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PORTARIA Nº 016/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a nomeação do servidor para fiscalizar 

as atas de registro de preços - SRP n° 003/2024 e 

004/2024, e dá outras providências 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS 

, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 

55, inciso IV da Lei Orgânica do Município, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal 

nº 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear como fiscal das atas de registro de preços n° 003/2024 e 004/2024, firmado 

entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e as empresas C DANTAS 

TEIXEIRA e POSTO BOLIVEL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para a 

eventual contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de combustíveis 

tipo: gasolina comum, óleo diesel S-10 e óleo diesel BS500, para o abastecimento no 

município de Pau dos Ferros/RN, da frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Pau 

dos Ferros e demais Unidades Administrativas, como também, os veículos que venham a 

ser adquiridos ou incorporados a este órgão. O Servidor indicado: DIOGO HENRIQUE DE 

QUEIROZ, CPF de nº 409.807.678-06. 

 

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se, Arquive-se e Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  

 

 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.01.08.0001 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, por meio do seu Agente de 

Contração, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO com critério de 

julgamento por MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal 

GABINETE DA PREFEITA 

CÂMARA MUNICIPAL 
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nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Resolução Nº 001/2023, de 12 de dezembro de 2023 

do Poder Legislativo Municipal e demais legislações aplicáveis. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PREÇO: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Dia 26/01/2024, a partir das 8:00h. 

LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Até o dia 31/01/2024, às 8:00 h. 

Início da Sessão Eletrônica (Lances): 31/01/2024 – das 8:01 às 17:00h.  

Plataforma de realização da dispensa: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Obs.: Como referência de tempo será considerado o horário oficial de Brasília - DF  

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de bens de consumo de água 

mineral natural, potável gasosa em garrafas pet e não gasosa em galões de 20 litros e em 

garrafas pet de 500ml, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral- DNPM e Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 

procedência e validade impressas no rótulo do produto, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, destinado ao consumo dos servidores da 

Câmara Municipal e demais frequentadores desse órgão durante o exercício de 2024. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 

01 
Água mineral natural, sem gás, em garrafões 

retornáveis de 20 lit. cada. 
UND 400 

02 
Água mineral natural, sem gás, em garrafas pet 

descartáveis de 500ml. cada. 
UND 1.200 

03 
Água mineral natural, com gás, em garrafas pet 

descartáveis de 500ml. Cada 
UND 550 

 

O Termo de Referência, com o detalhamento, características e descrições dos serviços 

almejados, encontra-se à disposição de todos os eventuais interessados, podendo ser obtido 

pelo Portal de Compras Públicas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal 

Nacional de Compras Públicas.  

 

 

Pau dos Ferros/RN, 25 de janeiro de 2024. 

 

Juarez Mesquita de Oliveira Junior 

Agente de Contratação 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PORTARIA Nº 062/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares ao servidor público e dá 

outras providências. 

 

                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 

ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 

Administrativo nº 103/2024;  

 

CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao servidor FRANCISCO NETO DE PAULA NASCIMENTO, ocupante do 

Cargo efetivo de Agente de Endemias, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, 

referente ao período aquisitivo de 02 de dezembro de 2022 a 02 de dezembro de 2023, a 

serem gozadas a partir de 02/02/2024 a 02/03/2024.    

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 
 

 

PORTARIA Nº 063/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares ao servidor público e dá 

outras providências. 

 

                 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 

ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 

Administrativo nº 102/2024;  

 

CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao servidor JEFERSON WILIAN PIRES SOARES, ocupante do Cargo 

efetivo de Motorista, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período 

aquisitivo de 13 de janeiro de 2022 a 13 de janeiro de 2023, a serem gozadas a partir de 

30/01/2024 a 28/02/2024.     

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 004/2024 – SEDES/PMPF 
 Em, 25 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Servidor VANILSON SOSTENES ROCHA AMARAL, Motorista, 

matricula n° 1800, o valor de ¹/² (meia) diária, no dia 26 de janeiro de 2024, referente as 

despesas decorrentes da viagem deste município para Catolé do Rocha/RN, com o valor 

referente a R$ 60,00 (sessenta reais e zero centavos), conforme certificado em anexo. A 

vigem tem como objetivo transportar indivíduo para que o mesmo possa realizar uma perícia 

médica. 

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 
MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 

 
 

Portaria Nº 94/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 24 de Janeiro de 2024, que irá se 

deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 

R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 

de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 95/2024, 25 DE JANEIRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 25 a 26 de janeiro de 2024, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 

valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 96/2024, 25 DE JANEIRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 25 a 26 de janeiro de 2024, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 

valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
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referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 97/2024, 25 DE JANEIRO DE 2024  
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 26 de Janeiro 2024, que irá se 

deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 

R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 

de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 98/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dia 26 de Janeiro de 2024, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Catolé do Rocha/PB, ½ (meia) diária, com o valor total de 

R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 

CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 


